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Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito na localidade de Santo António do Alva, freguesia
de Penalva de Alva, concelho de Oliveira do Hospital, distrito de
Coimbra, nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22
de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8109/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2823, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativo ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia Costa, sita na
Rua dos Lusíadas do Bairro da Boa Fé, na freguesia de Caia e São
Pedro, concelho de Elvas, distrito de Portalegre, ao abrigo do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito na localidade de São Vicente, Rua de Elvas, 1,
freguesia de São Vicente, concelho de Elvas, distrito de Portalegre,
nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8110/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2818, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativa ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia Canedo, sita na
Rua do Dr. Vítor Branco, 22, na freguesia de Montalegre, concelho
de Montalegre, distrito de Vila Real, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria
n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito na Estrada Nacional n.o 103, freguesia de Venda
Nova, concelho de Montalegre, distrito de Vila Real, nos termos do
n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8111/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2819, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativa ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia Santa Marinha,
sita na Rua 20 de Junho, Edifício Cent. Zezerense, loja H, na freguesia
de Santa Marinha do Zêzere, concelho de Baião, distrito do Porto,
ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e con-
siderando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito no lugar de Carvalhais, freguesia de Gestaçô, con-
celho de Baião, distrito do Porto, nos termos do n.o 18.o da Portaria
n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8112/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2817, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativa ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia Sanches Silva,
sita na Rua Principal, sem número, na freguesia de Sebal, concelho
de Condeixa-a-Nova, distrito de Coimbra, ao abrigo do n.o 18.o da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe foi
dada pela Portaria n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito no Largo do 1.o de Maio, freguesia de Anobra,
concelho de Condeixa-a-Nova, distrito de Coimbra, nos termos do
n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8113/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2821, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativa ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia Nova, sita na Ave-
nida do General Craveiro Lopes, 25-A, na freguesia de Vendas Novas,
concelho de Vendas Novas, distrito de Évora, ao abrigo do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
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formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito na Praça da República, 12, freguesia de Landeira,
concelho de Vendas Novas, distrito de Évora, nos termos do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 8114/2006

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, analisada a proposta/DIL/2830, de 2 de Junho
de 2006, da comissão de avaliação de postos farmacêuticos móveis,
relativa ao pedido de transformação de posto de medicamentos em
posto farmacêutico móvel dependente da Farmácia do Caramulo, sita
na Rua das Tílias, na freguesia de Guardão, concelho de Tondela,
distrito de Viseu, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria
n.o 1379/2002, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002, (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne as
condições legais, pelo que emite parecer favorável à pretendida trans-
formação do posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado despacho;

deliberou em sessão do conselho de administração de 22 de Junho
de 2006 (acta n.o 25/CA/2006) deferir o pedido e consequente auto-
rização de substituição do posto de medicamentos por posto farma-
cêutico móvel, sito na Estrada Nacional n.o 230, 7, localidade de São
Jorge do Monte, freguesia de São Jorge do Monte, concelho de Ton-
dela, distrito de Viseu, nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro.

26 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 15 458/2006

No desenvolvimento dos princípios consagrados no regime de auto-
nomia, administração e gestão das escolas, o Despacho Normativo
n.o 24/2000, de 11 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Des-
pacho Normativo n.o 36/2002, de 4 de Junho, definiu os parâmetros
gerais relativos à organização do ano escolar nos estabelecimentos
de educação e dos ensinos básico e secundário, e determina que as
datas previstas para o início e termo dos períodos lectivos, interrupção
das actividades lectivas, momentos de avaliação e classificação, rea-
lização de exames e de outras provas constem de despacho anual
do Ministro da Educação.

Assim, no desenvolvimento do disposto no n.o 2 do artigo 1.o e
no n.o 1 do artigo 2.o do Despacho Normativo n.o 24/2000, de 11
de Maio, e sem prejuízo do que se prevê no n.o 2 do artigo 6.o do
mesmo despacho normativo, determino, para o ano lectivo de
2006-2007, o seguinte:

Calendário escolar:
1 — Educação pré-escolar:
1.1 — As actividades educativas com crianças nos estabelecimentos

de educação pré-escolar devem ter início na data previamente definida
nos termos do artigo 6.o do Despacho Normativo n.o 24/2000, de
11 de Maio, entre os dias 11 e 15 de Setembro de 2006, e terminar,
respectivamente, entre os dias 9 e 13 de Julho de 2007.

1.2 — As interrupções nos períodos do Natal e da Páscoa, das acti-
vidades educativas com crianças nos estabelecimentos de educação
pré-escolar, previstas na alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 542/79, de 31 de Dezembro, devem corresponder a um período
de cinco dias úteis, seguidos ou interpolados, a ocorrer, respectiva-
mente, entre os dias 18 de Dezembro de 2006 e 2 de Janeiro de 2007,
inclusive, e entre os dias 26 de Março e 9 de Abril de 2007, inclusive.

1.3 — Haverá igualmente um período de interrupção das activi-
dades educativas com crianças entre os dias 19 e 21 de Fevereiro
de 2007, inclusive.

1.4 — Os planos de actividades, a elaborar anualmente pelas direc-
ções dos estabelecimentos de educação pré-escolar ou pelos órgãos
de gestão dos respectivos agrupamentos, devem respeitar, na fixação
do respectivo calendário anual de actividades educativas com crianças,
os períodos de encerramento previstos nos números anteriores.

1.5 — Os mapas de férias dos educadores de infância e do pessoal
não docente dos estabelecimentos de educação pré-escolar, a elaborar
nos termos da lei, devem conformar-se ao disposto nos n.os 1.1 a
1.3 do presente despacho, bem como às restantes disposições legais
aplicáveis, designadamente ao disposto nos artigos 87.o, 88.o e 89.o
do Estatuto da Carreira Docente, por forma que seja respeitado o
direito ao gozo integral do período legal de férias.

1.6 — Na programação das reuniões de avaliação, devem os órgãos
de direcção executiva dos estabelecimentos assegurar a articulação
entre os educadores de infância e os docentes do 1.o ciclo do ensino
básico de maneira a garantir o acompanhamento pedagógico das crian-
ças no seu percurso da educação pré-escolar para o 1.o ciclo do ensino
básico.

1.7 — No período de encerramento referido na alínea a) do n.o 1
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 542/79, de 31 de Dezembro, e a
partir do dia em que terminarem as actividades educativas em Julho
de 2007, nos termos do n.o 1.1, são destinados 15 dias, no mínimo,
para as actividades de formação dos educadores de infância, avaliação
das actividades educativas desenvolvidas e preparação do ano lectivo
seguinte, de acordo com o n.o 2 do artigo 2.o do Despacho Normativo
n.o 24/2000, de 11 de Maio.

2 — Ensinos básico e secundário:
2.1 — O calendário escolar para os ensinos básico e secundário,

no ano lectivo de 2006-2007, é o constante do quadro n.o 1 anexo
ao presente despacho.

2.2 — As interrupções das actividades lectivas no ano lectivo de
2006-2007 são as constantes do quadro n.o 2 anexo ao presente
despacho.

2.3 — Uma vez iniciadas as aulas em cada turma e ano de esco-
laridade, não poderá haver qualquer interrupção além das previstas
no número anterior.

2.4 — As reuniões de final de período realizam-se, obrigatoria-
mente, durante os períodos de interrupção das actividades lectivas
referidos no número anterior, devendo as avaliações intercalares ocor-
rer num período que não interfira com o normal funcionamento das
actividades lectivas e com a permanência dos alunos na escola.

2.5 — No período em que decorre a realização dos exames nacio-
nais, as escolas devem adoptar medidas organizativas ajustadas para
os anos de escolaridade não sujeitos a exame, de modo a garantir
o máximo de dias efectivos de actividades escolares e o cumprimento
integral dos programas nas diferentes disciplinas e áreas curriculares.

2.6 — As escolas que, por manifesta limitação ou inadequação de
instalações, não puderem adoptar as medidas organizativas previstas
no número anterior, devem apresentar detalhadamente a situação,
para decisão, até ao 1.o dia útil do 3.o período, à respectiva direcção
regional de educação.

2.7 — As actividades escolares do ensino recorrente devem seguir
o calendário estabelecido para cada ano escolar, mantendo-se em
vigor, no ano lectivo de 2006-2007, o despacho n.o 2528/97, de 23
de Junho, na parte em que dispõe sobre o desenvolvimento destas
actividades escolares, com as necessárias adaptações.

2.8 — O presente despacho aplica-se, igualmente, com as neces-
sárias adaptações, ao calendário previsto na organização de outros
cursos em funcionamento nos estabelecimentos de ensino.

3 — Estabelecimentos do ensino especial:
3.1 — O calendário de funcionamento dos estabelecimentos par-

ticulares do ensino especial dependentes de cooperativas e associações
de pais que tenham acordo com o Ministério da Educação obedece
ao seguinte calendário escolar:

a) As actividades lectivas têm início entre os dias 1 e 4 de Setembro
e terminam no dia 22 de Junho;

b) Os períodos lectivos têm a seguinte duração:

1.o período — início entre 1 e 4 de Setembro e termo em 12 de
Janeiro;

2.o período — início em 17 de Janeiro e termo em 22 de Junho;

c) Os estabelecimentos observam as seguintes interrupções das acti-
vidades lectivas:

1.a interrupção — de 18 a 26 de Dezembro;
2.a interrupção — de 19 a 21 de Fevereiro;
3.a interrupção — de 6 a 8 de Abril;

d) A avaliação dos alunos realiza-se nas seguintes datas:

1.a avaliação — entre 15 e 17 de Janeiro;
2.a avaliação — entre 25 e 29 de Junho.




